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PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMIRIM
CNPJ: 18.338.855/0001-92 - ESTADO DE MINAS GERAIS

EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO 25/2025 – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 572025

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO DE TARUMIRIM, por meio do Pregoeiro Oficial Allan Vinicius Silva de Aquino Oliveira, nomeado através do decreto nº 48, de 02 de janeiro de 2025, com sede na rua Plautino Soares nº 100, centro, Tarumirim-MG, realizará licitação, na modalidade PREGÃO sob SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e as exigências estabelecidas neste Edital.

RECEBIMENTO DE PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO ATÉ: 23:59 horas do 26/11/2025.
RECEBIMENTO DE PEDIDOS DE IMPUGNAÇÃO ATÉ: 23:59 do 26/11/2025.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ: às 09:00 horas do dia 01/12/2025.

ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: às 09:00 horas do dia 01/12/2025.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 01/12/2025.
REFERÊNCIA DE TEMPO: Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília – DF.

ENDEREÇO: As propostas serão recebidas exclusivamente por meio eletrônico no endereço: www.licitardigital.com.br.

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é contratação de empresa para futura e eventual aquisição de materiais esportivos destinados a atender às demandas da Secretaria Municipal de Esporte do Município de Tarumirim/MG, procedimento licitatório que será realizado sob o Sistema de Registro de Preços, nas quantidades, qualidade e condições descritas neste edital e seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

1.3. O critério de julgamento adotado será o DE MENOR PREÇO POR ITEM, observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.4 A presente licitação é destinada exclusivamente a ME´s e EPP´s nos termos do artigo 48 inciso I da Lei complementar 123/2006 alterada pela Lei Complementar 147/2014.
1.5. Em caso de discrepância entre as especificações deste objeto descritas no sistema da plataforma digital: www.licitardigital.com.br e as constantes deste edital, prevalecerão as últimas.

1.6. Os trabalhos serão conduzidos pelo Sr. Pedro Henrique Andrade Freitas Lima, anexado aos autos do procedimento e regido pelas Leis nº 14.133/21, Lei Complementar n° 123/06, Decreto Federal N° 10.024, de 20 de setembro de 2019, e demais normas pertinentes e pelas condições estabelecidas pelo presente Edital.

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

2.1. Poderão ser utilizadas qualquer dotação orçamentária prevista no exercício do ano de 2025 destinadas ao pagamento do objeto licitado tendo em vista ser registro de preços. 

2.2. A cada exercício financeiro, deverá ser confirmada a disponibilidade de créditos orçamentários.

3. DO CREDENCIAMENTO

3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral na plataforma digital de julgamentos (LICITAR DIGITAL) que permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA.

3.2. O cadastro deverá ser feito no site da plataforma digital, com sitio www.licitardigital.com.br;

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão.

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais na licitar digital e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação e que estejam com Credenciamento regular na plataforma digital onde será julgado o certame, com endereço eletrônico: www.licitardigital.com.br.
4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.3.1. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

4.3.2. Pessoa que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação;

4.3.3. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

4.3.4. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

4.3.5. Suspensos de participar de licitações e impedidos de contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta Municipal, nos termos do art. 156, III, § 4º, da Lei n. 14.133/2021;

4.3.6. Declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, na forma do art. 156, IV, § 5º, da Lei n. 14.133/2021;

4.3.7. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder administrativa e judicialmente;

4.3.8. O impedimento de que trata o item 4.3.1 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

4.3.9. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

4.4. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

4.4.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame;

4.4.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte.

4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;


4.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;

4.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

4.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

4.4.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009.

4.4.7. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

4.4.8.
que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;
4.4.9.
que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em lei e neste Edital.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

5.2. O envio da proposta, exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inseridos no sistema;

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

5.7. Os documentos que compõem a proposta do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

5.8. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor, o qual será convocado em campo próprio do sistema.

5.9. Após convocação via sistema, o licitante melhor classificado terá o prazo de até 30 (trinta) minutos para envio dos documentos de habilitação.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:

6.1.1. Valor unitário e total do item;

6.1.2. Marca;

6.1.3. Fabricante;

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas.
7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8.
O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 0,10 (dez centavos).
7.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

7.11 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

7.12 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente.

7.13 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.

7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes do certame, publicada na plataforma usada sendo ela LICITAR DIGITAL, www.licitardigital.com.br, quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

7.18.
O Critério de julgamento adotado será o menor preço por item, conforme definido neste Edital e seus anexos.

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 1305, 03 de dezembro de 2024.

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.25. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será:

7.26.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;

7.26.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstas nesta Lei;

7.26.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento específico;

7.26.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle

7.26.5. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:

7.26.6. Empresas estabelecidas no território no território do Estado em que este se localize;

7.26.7. Empresas brasileiras;

7.26.8. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

7.26.9. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.

7.27. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

7.27.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

7.27.2. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02 (DUAS) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

7.28. A PROPOSTA FINAL do licitante declarado vencedor será atualizada automaticamente pelo sistema de pregão eletrônico. 

7.28.1. Quando houver mais de um item por lote, o sistema fará a divisão dos valores entre os itens de forma proporcional. Excepcionalmente, quando não for possível matematicamente a divisão dos valores de forma proporcional, deverá o fornecedor atualizar sua proposta no prazo máximo de 02 (duas) horas, ou, em outro prazo determinado pelo Agente de Contratação.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação no edital, e verificará a habilitação do licitante conforme disposições deste edital,

8.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação.

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

8.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

8.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, quando necessário, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de no prazo de 02 (DUAS) horas sob pena de não aceitação da proposta.

8.6.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade.

8.9. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

8.9.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

8.10. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

8.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

9. DA HABILITAÇÃO

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

9.2.
Possuir Cadastro na plataforma onde será julgado o seguinte certame;

	· CONSULTA AOS CADASTROS
	FORNECEDOR PESSOA JURÍDICA - CNPJ
	FORNECEDOR PESSOA FÍSICA - CPF
	SÓCIO MAJORITÁRIO*-
CPF e/ou CNPJ

	CADIN – Cadastro Informativo de Inadimplência em relação à Administração Pública do Estado de Minas Gerais acessível pelo site http://consultapublica.fazenda.mg.gov.br/ConsultaPublicaCADIN/consultaSituacaoPublica.do;
	SIM
	SIM
	NÃO

	CAFIMP – Cadastro de Fornecedores Impedidos acessível pelo site https://www.cagef.mg.gov.br/fornecedor- web/br/gov/prodemge/seplag/fornecedor/publico/index.zul
	SIM
	SIM
	NÃO

	Consulta da situação eleitoral, acessível pelo site https://www.tse.jus.br/servicos- eleitorais/titulo-e-local-de-votacao/copy_of_consulta-por-nome
	NÃO
	SIM
	NÃO

	Certidão de Licitantes Inidôneos TCU, acessível pelo site
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:111970551082228 P3_TIPO:CPF
	NÃO
(Consultas já integram a certidão consolidada do TCU)
	SIM
	NÃO

	Consulta ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e ao Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) mantidos pela Controladoria-Geral da União (CGU), acessível pelo site https://certidoes.cgu.gov.br/
	
	SIM
	NÃO



	Consulta ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), acessível pelo site https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php? validar=form.
	
	SIM
	SIM

	Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (Integra 4 certidões: (1) Licitantes Inidôneos, (2) CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade, (3) CEIS - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas e (4) CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas . Acesso disponível no site https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
	SIM
	NÃO
	NÃO

	Nota: *A consulta ao cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), será realizada em nome do fornecedor melhor classificado e, também, de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.


9.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.

9.6. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

9.7. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de participação.

9.8. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.9. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio da LICITAR DIGITAL, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômico-financeira e habilitação técnica.

9.10. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes na LICITAR DIGITAL, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

9.11. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de inabilitação.

9.12. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

9.13. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

9.14. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.15. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

9.16. Ressalvado o disposto no item 9.11, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

9.18. Habilitação jurídica:

9.18.1. As participantes, em se tratando de Sociedades Comerciais, deverão apresentar devidamente registrados no Órgão de Registro do Comércio local de sua sede os respectivos Contratos Sociais e todas as suas alterações subsequentes ou o respectivo instrumento de Consolidação Contratual em vigor, com as posteriores alterações, se houver;

9.18.2. As participantes, em se tratando de Sociedades Civis, deverão apresentar os seus respectivos Atos Constitutivos e todas as alterações subsequentes em vigor, devidamente inscritos no Cartório de Registro Civil, acompanhados de prova da diretoria em exercício;

9.18.3. As participantes, em se tratando de Sociedades por Ações, deverão apresentar as publicações nos Diários Oficiais dos seus respectivos Estatutos Sociais em vigor, acompanhados dos documentos de eleição de seus administradores.

9.18.4. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis;

9.18.5. Para as sociedades empresárias: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

9.18.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva;

9.19. Regularidade fiscal e trabalhista:

9.19.1.
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

9.19.2. Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual

9.19.3. Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, relativos aos Tributos federais, inclusive contribuições previdenciárias, tanto no âmbito Federal quanto no âmbito da procuradoria da Fazenda Nacional (Certidão Unificada, conforme portaria MF 358, de 05 de setembro de 2014, alterada pela Portaria MF nº 443, de 17 de outubro de 2014), assegurada a regra para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 43 da Lei Complementar Nº 123, de 14 de dezembro de 2006

9.19.4. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Fazenda Municipal do domicílio ou sede da interessada, assegurada a regra para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 43 da Lei Complementar Nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

9.19.5. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS: Certidão de Regularidade de Situação - CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal;

9.19.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943;

9.19.7. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

9.19.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

9.20. Qualificação Econômico-Financeira.

9.20.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede do licitante; caso reste declarado que ficam excluídos os processos no âmbito do processo judicial eletrônico-PJE, a licitante necessariamente também precisa apresentar a certidão de distribuição PJE falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial.

9.20.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais;

9.20.2.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;

9.20.2.2. Os documentos referidos no item 9.23.2 limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;

9.20.2.3. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.

9.20.2.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;

9.20.3.
Apresentar comprovação da situação financeira da empresa, assinada por contador, constatada mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas:

LG =
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

-------------------------------------------------------------------------

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG =   
Ativo Total

-------------------------------------------------------------------------------

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC =   
Ativo Circulante

-----------------------------------------------------------------------------

Passivo Circulante

9.20.4.
As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

9.20.5 Regime de Execução será de fornecimento.

9.22. Disposições Gerais

9.23. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal, social e trabalhista não impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

9.24. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.

9.25. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

9.26. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

9.27. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.28. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.29. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.30. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (DUAS) HORAS a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso.

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

11. DOS RECURSOS

11.1. Cabe recurso em face de:

11.1.1. Julgamento das propostas;

11.1.2. Ato de habilitação ou inabilitação de licitante;

11.1.3. Anulação ou revogação da licitação

11.2. Nos recursos de julgamento das propostas e de ato de habilitação ou inabilitação de licitante serão observadas as seguintes disposições:

11.2.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e o prazo para apresentação das razões recursais de 3 (três) dias úteis será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei n. 14.133/2021, da ata de julgamento;

11.2.2. A apreciação se dará em fase única.

11.2.3. Declarado o vencedor, o pregoeiro abrirá prazo de 30 (trinta) minutos, durante o qual qualquer licitante poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema eletrônico, manifestar sua intenção de recurso.

11.2.4. A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza o pregoeiro a adjudicar o objeto ao licitante vencedor.

11.2.5. Não será admitida intenção de recurso de caráter protelatório, fundada em mera insatisfação do licitante, ou baseada em fatos genéricos.

11.2.6. O pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, rejeitando-a, em campo próprio do sistema eletrônico.

11.2.7. O licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do recurso em campo próprio do sistema no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará a correr a partir do término do prazo do recorrente.

11.2.8. Para justificar sua intenção de recorrer e fundamentar suas razões ou contrarrazões de recurso, o licitante interessado poderá solicitar vista dos autos a partir do encerramento da fase de lances.

11.2.9. As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo pregoeiro serão a ele dirigidos, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

11.2.10. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos não suscetíveis de aproveitamento.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a fase do procedimento licitatório.

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos na LICITAR DIGITAL, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o procedimento licitatório.

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

15. CONDIÇÕES GERAIS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

15.1. O prazo para assinatura da Ata de Registro de Preços é de 05 (cinco) dias, contados da data da convocação, sob pena de o adjudicatário decair do direito de fazê-lo e incorrer em multa.

15.2. Decorrido o prazo de assinatura da Ata de Registro de Preços sem manifestação do adjudicatário, é facultado ao município de Tarumirim convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo, em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, inclusive quanto aos preços, devidamente atualizados, se for o caso, ou revogar o processo.

15.3. A existência de preços registrados não obriga o Município de Tarumirim a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de processo específico para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

15.4. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, NÃO poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública conforme exposto fl.1 do presente instrumento convocatório. 

15.5. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em conformidade com as disposições nela contidas.

15.6. Do contrato (quando for o caso)

15.6.1. O Município poderá, na forma do artigo 95 da Lei 14.133/2111, substituir o contrato por outros instrumentos hábeis.

15.6.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em conformidade com as disposições nela contidas.

15.6.3 É expressamente vedado à CONTRATADA

15.6.3.1 A veiculação de publicidade acerca deste Termo de Referência, salvo se houver prévia autorização da Secretaria Municipal de Esporte;

15.6.3.3 A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de Tarumirim, ativo ou aposentado há menos de 5 (cinco) anos, ou de ocupante de cargo em comissão, assim como de seu cônjuge, companheiro, parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 3º grau.

16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

16.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, pelo período de 12 (doze) meses, salvo nas hipóteses do art. 124, II, “d” da Lei 14.133.

16.2. O reequilíbrio econômico deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que assegurem o levantamento adequado das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de guardar a justa remuneração do objeto contratado e no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido.

17. DA EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

17.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

17.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7º da Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição.

17.2.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

17.2.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.

17.2.3. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual.

17.3. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante o fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato.

17.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados.

17.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante.

17.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato.

17.6.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato nem restringir a regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive perante o registro de imóveis, ressalvada a hipótese prevista no § 2º do art. 121 da Lei 14.133/2021.

17.6.2. Exclusivamente nas contratações de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, a Administração responderá solidariamente pelos encargos previdenciários e subsidiariamente pelos encargos trabalhistas se comprovada falha na fiscalização do cumprimento das obrigações do contratado.

17.6.3. Nas contratações de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, para assegurar o cumprimento de obrigações trabalhistas pelo contratado, a Administração, mediante disposição em edital ou em contrato, poderá, entre outras medidas:

I
Exigir caução, fiança bancária ou contratação de seguro-garantia com cobertura para verbas rescisórias inadimplidas;

II
Condicionar o pagamento à comprovação de quitação das obrigações trabalhistas vencidas relativas ao contrato;

III
Efetuar o depósito de valores em conta vinculada;

IV
Em caso de inadimplemento, efetuar diretamente o pagamento das verbas trabalhistas, que serão deduzidas do pagamento devido ao contratado;

V
Estabelecer que os valores destinados a férias, a décimo terceiro salário, a ausências legais e a verbas rescisórias dos empregados do contratado que participarem da execução dos serviços contratados serão pagos pelo contratante ao contratado somente na ocorrência do fato gerador.

17.6.4. Os valores depositados na conta vinculada a que se refere o inciso III do § 3º deste artigo são absolutamente impenhoráveis.

17.6.5. O recolhimento das contribuições previdenciárias observará o disposto no art. 31 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

17.6.6. Na execução do contrato e sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, o contratado poderá subcontratar partes do serviço, mais especificamente o item 6 do termo de referência.
18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

18.1. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

18.1.1. Receber o objeto nos prazos e condições estabelecidos no contrato;

18.1.2. Verificar, logo após a execução dos serviços ou entrega, se o objeto fornecido corresponde às especificações técnicas constantes do edital, do termo de referência e da proposta vencedora;

18.1.3. Atestar a conformidade do objeto entregue e dos serviços prestados, incluindo a observância quanto à qualidade, integridade e quantidade;

18.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais por meio de servidor ou comissão especialmente designada, nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021;

18.1.5. Efetuar o pagamento à contratada pelos serviços prestados e bens fornecidos, observadas as condições, prazos e valores previstos no contrato;

18.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, nem por eventuais danos causados a terceiros em decorrência de atos, omissões, empregados, prepostos ou subordinados da contratada.

18.2. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

18.2.1. Cumprir todas as obrigações previstas no presente Termo de Referência, edital e proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e encargos decorrentes da correta execução do objeto;

18.2.2. Fornecer os materiais de acordo com os parâmetros de qualidade exigidos conforme termo de referência;

18.2.3. Efetuar a entrega no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis a contar da requisição formal pela Secretaria competente, salvo em situações emergenciais devidamente justificadas, em que o prazo deverá ser reduzido;

18.2.4. Responsabilizar-se integralmente pela qualidade e integridade dos materiais fornecidos, bem como pelos serviços prestados, respondendo por vícios ou defeitos, nos termos dos arts. 12 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990), providenciando substituição ou reparo imediato, às suas expensas, no prazo máximo de 07 (sete) dias a contar da notificação da contratante;

18.2.5. Comunicar formalmente à contratante, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, eventuais motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo de entrega, devidamente comprovados;

18.2.6. Manter, durante toda a vigência do contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, nos termos do art. 121 da Lei nº 14.133/2021;

18.2.7. Indicar representante (preposto) devidamente autorizado para acompanhar a execução do contrato e responder pela contratada perante a Administração;

18.2.8. Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a documentação na fase de habilitação, conforme a legislação fiscal vigente;

18.2.9. Executar todas as obrigações assumidas de acordo com a melhor técnica, observando rigorosamente os preceitos legais, normas de vigilância sanitária, normas municipais e estaduais aplicáveis, e as especificações contratuais.

19. DO PAGAMENTO

19.1 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias úteis, contados da finalização da liquidação da despesa.

19.2 Forma de pagamento

19.2.1 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo Contratado.

19.2.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

19.2.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

19.2.3.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

19.2.4 O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
20.1.1. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
20.1.2. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
20.1.3. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
20.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave.
20.1.4. Multa:
20.1.4.1. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobreo o valor total do contrato, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para a apresentação, suplementação ou reposição da garantia.  

20.1.4.2. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentação, suplementação ou reposição da garantia autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

20.1.4.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante.
20.1.4.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.
20.1.4.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
20.1.4.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
20.1.4.7. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
20.1.4.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
20.1.4.9. Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial.
20.1.4.10. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no Sicaf serão considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas.
20.1.4.11. Na aplicação das sanções serão considerados:
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante; e
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
20.1.4.12. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei.
20.1.4.13. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo de Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.
20.1.4.14. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.
20.1.4.15. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.
20.1.4.16. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o Contratado possua com o mesmo órgão ora Contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.

21.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no sistema da plataforma digital: LICITAR DIGITAL com endereço eletrônico www.licitardigital.com.br.
21.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo órgão de assessoramento jurídico, decidir sobre a impugnação no prazo de três dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

21.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão enviados ao pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, na forma do edital, exclusivamente por meio eletrônico via internet, em campo próprio do Sistema da plataforma digital: LICITAR DIGITAL no endereço eletrônico www.licitardigital.com.br
21.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

21.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

21.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

21.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a administração.

21.10. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem geral, serão cadastradas no sítio  www.licitardigital.com.br, sendo de responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento.

21.11. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela proponente.

21.12. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital).

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS DESTE REGISTRO DE PREÇOS

22.1 É vedado ao licitante oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital. 

22.2. Será aceito o registro de mais de um fornecedor, desde que aceitem cotar o objeto em preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de contratação de acordo com a ordem de classificação. 

22.3. Para aplicação do item 22.2, após a homologação da licitação, para formalização e cadastro reserva, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

A.  Dos licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar bens, com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação na licitação e 

B.  Dos licitantes ou dos fornecedores que mantiverem sua proposta original; e

C.  Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou

D.  Fornecedores registrados na ata.

22.4. O registro a que se refere o item 22.3 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva, para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

22.4.1. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se referem o 20.4, somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

A.  Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas

B.  Condições estabelecidos no edital; ou

C.  Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses previstas neste edital.

22.5 – É vedado à participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo objeto deste edital em seu prazo de validade, salvo na ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo inferior ao máximo previsto no edital.

22.6 – A ata de registro de preços poderá ser cancelada quando:

A.  Descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado;

B.  Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;

C.  Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista neste edital;

D.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

E.  O cancelamento do registro será formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

F.  Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

22.7. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses,

A.  Desde que devidamente comprovadas e justificadas:

B.  Por razão de interesse público;

C.  A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

D.  Se não houver êxito nas negociações quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado, por motivo superveniente.

23- DISPOSIÇÕES FINAIS 

23.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

23.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

23.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília – DF.

23.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

23.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

23.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

23.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

23.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

23.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

23.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

23.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: www.licitardigital.com.br, e, também poderão ser lidos e/ou obtidos no Portal da Transparência do Município de Tarumirim-MG.

23.12.
Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA

ANEXO II- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO II – MINUTA DO CONTRATO;

Tarumirim, 10 de novembro de 2025.
ALLAN VINICIUS SILVA DE AQUINO OLIVEIRA

PREGOEIRO

TERMO DE REFERÊNCIA

1. CONDIÇÕES GERAIS DA AQUISIÇÃO

1.1. DO OBJETO

1.2. Contratação de empresa para utura e eventual aquisição de materiais esportivos destinados a atender às demandas da Secretaria Municipal de Esporte do Município de Tarumirim/MG, procedimento licitatório que será realizado sob o Sistema de Registro de Preços, conforme condições, especificações e quantitativos constantes no ANEXO I deste termo.
1.3. As especificações/definições dos itens que compõem o presente objeto estão definidas neste termo, bem como seus quantitativos, valores unitários e totais de cada item

1.4. O prazo de validade da ATA será de 12 (doze) meses contados da assinatura do presente termo, podendo ser prorrogado por igual período nos termos da legislação vigente.

1.5. A presente aquisição, deverá observar o disposto na Lei Complementar 123, no que concerne ao tratamento à Microempresas e Empresas de Pequeno Porte. 

1.6. Os bens que integram o presente processo licitatório são classificados como comuns nos termos do Art. 6, XIII e Art. 29 da Lei 14.133 de 2021 c/c Orientação Normativa da Água n.54 de 2024.

2 FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA AQUISIÇÃO

2.1  A necessidade da aquisição está prevista no Documento de Formalização de Demanda conforme consta das informações básicas de Termo de Referência. A Justificativa e objetivo da aquisição de materiais esportivos destinados a atender às demandas da Secretaria Municipal de Esporte do Município de Tarumirim/MG, está devidamente descrita no Estudo Técnico Preliminar

2.2 Os objetivos desta licitação são: assegurar a seleção da melhor proposta, apta a gerar o resultado de aquisição mais vantajoso para a Administração Pública; assegurar tratamento isonômico e a justa competição; evitar contratações com sobrepreço, superfaturamento ou preços manifestamente inexequíveis.
3.DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO

3.1.1 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a sub aquisição do objeto contratual

4.2 Deverá ser observado na presente contratação: 

4.2.1. A empresa vencedora do certame deverá ter ciência de que a aquisição dos itens do objeto do Estudo Técnico Preliminar se dará na medida exata em que surgirem as demandas do município.

4.2.2.  O quantitativo estimado da aquisição baseia-se no número de equipamentos já em uso nas repartições públicas, bem como no número de aparelhos que porventura sejam instalados.
4.2.3. Na formulação do preço a empresa deve considerar que o município não disponibilizará plataforma móvel para trabalho em altura nos ambientes externos, ficando a cargo da empresa, tendo em vista que na execução deve ser observada e respeitada a legislação e as normas vigentes para o trabalho em altura.

4.2.4. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: O fornecimento dos itens será de forma parcelada, de acordo com a necessidade do órgão, e será formalizada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou instrumento similar, conforme disposto na Lei nº 14.133/2021. Após o recebimento do chamado, num período máximo de 24 (vinte e quatro) horas, o representante da empresa licitante, encarregado da aquisição, deverá retirar formulário (Ordem de compra) no setor Competente, para preenchimento, onde indicará horário de início e término da execução da tarefa, bem como descrição detalhada dos itens entregue, e quando da conclusão do fornecimento.
5. OBRIGAÇÃO DAS PARTES
5.1. SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

5.1.1. Receber o objeto nos prazos e condições estabelecidos no contrato;

5.1.2. Verificar, logo após a execução dos serviços ou entrega, se o objeto fornecido corresponde às especificações técnicas constantes do edital, do termo de referência e da proposta vencedora;

5.1.3. Atestar a conformidade do objeto entregue e dos serviços prestados, incluindo a observância quanto à qualidade, integridade e quantidade;

5.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais por meio de servidor ou comissão especialmente designada, nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021;

5.1.5. Efetuar o pagamento à contratada pelos serviços prestados e bens fornecidos, observadas as condições, prazos e valores previstos no contrato;

5.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, nem por eventuais danos causados a terceiros em decorrência de atos, omissões, empregados, prepostos ou subordinados da contratada.

5.2. SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
5.2.1. Cumprir todas as obrigações previstas no presente Termo de Referência, edital e proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e encargos decorrentes da correta execução do objeto;

5.2.2. Fornecer os materiais de acordo com os parâmetros de qualidade exigidos conforme termo de referência;

5.2.3. Efetuar o fornecimento no prazo de 5 dias úteis a contar da requisição por parte da Secretaria de Esportes.

5.2.4. Responsabilizar-se integralmente pela qualidade e integridade dos materiais fornecidos, bem como pelos serviços prestados, respondendo por vícios ou defeitos, nos termos dos arts. 12 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990), providenciando substituição ou reparo imediato, às suas expensas, no prazo máximo de 07 (sete) dias a contar da notificação da contratante;

5.2.5 Comunicar formalmente à contratante, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, eventuais motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo de entrega, devidamente comprovados;

5.2.6. Manter, durante toda a vigência do contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, nos termos do art. 121 da Lei nº 14.133/2021;
5.2.7. Indicar representante (preposto) devidamente autorizado para acompanhar a execução do contrato e responder pela contratada perante a Administração;

5.2.8. Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a documentação na fase de habilitação, conforme a legislação fiscal vigente;

5.2.9. Executar todas as obrigações assumidas de acordo com a melhor técnica, observando rigorosamente os preceitos legais, normas de vigilância sanitária, normas municipais e estaduais aplicáveis, e as especificações contratuais.

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

6.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

6.1.1. A execução de parte do objeto que consiste no fornecimento deste Termo de Referência, quando houver a necessidade.  

6.1.2. Já a execução do fornecimento ocorrerá mediante demanda.
7. ÓRGÃOS PARTICIPANTES E ADESÕES “CARONAS”

7.2. Não será aceita adesão ao presente registro de preços por outros órgãos, uma vez que a adesão de outros órgãos carece de uma estrutura administrativa para análise da possibilidade de adesão bem como o controle por parte da administração do quantitativo máximo de adesão nos termos da lei, e atualmente o município de Tarumirim não possui tal estrutura.
8.MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

8.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o Contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

8.4. O órgão ou entidade poderá convocar o preposto da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.

8.5. Após a assinatura da ata de registro de preços, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução do Contratado, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

9. ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO

9.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos.

9.1.1. Fiscalização técnica

9.1.1.1. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas na ata de registro de preços ou outro documento que regulamente a relação entre município e contratada, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.

9.1.1.2 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

8.1.1.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo de até 07 (sete) dias a contar da verificação da irregularidade para a correção.

9.1.1.4. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

9.1.1.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

9.1.1.6. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual.

9.1.1.7. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade do Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade. Fiscalização Administrativa.

9.1.1.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

9.1.1.9. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

10. GESTOR DO CONTRATO

10.1. Cabe ao gestor do contrato:

10.1.1. Coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de compra, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

10.1.2. Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

10.1.3. Acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

10.1.4. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

10.1.5. Tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

10.1.6. Elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a aquisição e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

10.1.7. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

11. ENTREGA DO BEM DO OBJETO DA LICITAÇÃO.

11.1. A partir da assinatura/recebimento do Contrato, a contratada se compromete ao fornecimento dentro de 5 dias úteis a contar da ordem de compra.

11.2. O fiscal do contrato realizará o ateste da entrega logo após a conclusão e também ficará a cargo do fiscal do contrato o recebimento do objeto do contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico.

11.3. Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

11.4. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

11.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133 de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

12. LIQUIDAÇÃO

12.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 01 dia útil para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

12.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao Contratante.

12.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

12.4. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

12.4.1. Verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;

12.4.2. Identificar possível razão que impeça a participação em licitação/aquisiçãono âmbito do órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

12.4.3. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Contratante.

12.4.4. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

12.4.5. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla defesa.

12.4.6. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

13. DO PRAZO DE PAGAMENTO

13.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias úteis, contados da finalização da liquidação da despesa.

13.2. Forma de pagamento

13.2.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo Contratado.

13.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

13.2.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

13.2.3.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

13.2.4. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar

14. DO REAJUSTE

14.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado.

14.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo) exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

14.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

14.4. O reajuste será realizado por apostilamento.

15. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

15.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:
i) der causa à inexecução parcial do contrato;
j) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração;
k) der causa à inexecução total do contrato;
l) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da aquisiçãosem motivo justificado;
m) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
n) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
o) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
p) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
15.1.1. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
15.1.2. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
15.1.3. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
15.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave.
15.1.4. Multa:
15.1.4.1. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobreo o valor total do contrato, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para a apresentação, suplementação ou reposição da garantia.  
15.1.4.2. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentação, suplementação ou reposição da garantia autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

15.1.4.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante.
15.1.4.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.
15.1.4.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
15.1.4.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
15.1.4.7. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
15.1.4.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
15.1.4.9. Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial.
15.1.4.10. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no Sicaf serão considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas.
15.1.4.11. Na aplicação das sanções serão considerados:
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante; e
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
15.1.4.12. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei.
15.1.4.13. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo de Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.
15.1.4.14. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.
15.1.4.15. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.
15.1.4.16. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o Contratado possua com o mesmo órgão ora Contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

16. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

16.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do interessado detentor da proposta classificada e para os fins de habilitação, o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de algum dos impedimentos referidos neste Termo, será verificado mediante consulta aos seguintes cadastros:

	· CONSULTA AOS CADASTROS
	FORNECEDOR PESSOA JURÍDICA - CNPJ
	FORNECEDOR PESSOA FÍSICA - CPF
	SÓCIO MAJORITÁRIO*-

CPF e/ou CNPJ

	CADIN – Cadastro Informativo de Inadimplência em relação à Administração Pública do Estado de Minas Gerais acessível pelo site http://consultapublica.fazenda.mg.gov.br/ConsultaPublicaCADIN/consultaSituacaoPublica.do;
	SIM
	SIM
	NÃO

	CAFIMP – Cadastro de Fornecedores Impedidos acessível pelo site https://www.cagef.mg.gov.br/fornecedor- web/br/gov/prodemge/seplag/fornecedor/publico/index.zul
	SIM
	SIM
	NÃO

	Consulta da situação eleitoral, acessível pelo site https://www.tse.jus.br/servicos- eleitorais/titulo-e-local-de-votacao/copy_of_consulta-por-nome
	NÃO
	SIM
	NÃO

	Certidão de Licitantes Inidôneos TCU, acessível pelo site

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:111970551082228 P3_TIPO:CPF
	NÃO

(Consultas já integram a certidão consolidada do TCU)
	SIM
	NÃO

	Consulta ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e ao Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) mantidos pela Controladoria-Geral da União (CGU), acessível pelo site https://certidoes.cgu.gov.br/
	
	SIM
	NÃO

	Consulta ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), acessível pelo site https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php? validar=form.
	
	SIM
	SIM

	Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (Integra 4 certidões: (1) Licitantes Inidôneos, (2) CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade, (3) CEIS - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas e (4) CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas . Acesso disponível no site https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
	SIM
	NÃO
	NÃO

	Nota: *A consulta ao cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), será realizada em nome do fornecedor melhor classificado e, também, de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.


16.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

16.3. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

16.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.

16.5. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

16.6. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de participação.

16.7. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

16.8. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio da plataforma de julgamento do devido certame, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômico-financeira e habilitação técnica.

16.9. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes na plataforma digital de julgamentos que será utilizada, sendo ela: LICITAR DIGITAL, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

16.10. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de inabilitação.

16.11. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

16.12. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

16.13. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

16.14. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

16.15. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

Habilitação jurídica:

16.16. As participantes, em se tratando de Sociedades Comerciais, deverão apresentar devidamente registrados no Órgão de Registro do Comércio local de sua sede os respectivos Contratos Sociais e todas as suas alterações subsequentes ou o respectivo instrumento de Consolidação Contratual em vigor, com as posteriores alterações, se houver;

16.17. As participantes, em se tratando de Sociedades Civis, deverão apresentar os seus respectivos Atos Constitutivos e todas as alterações subsequentes em vigor, devidamente inscritos no Cartório de Registro Civil, acompanhados de prova da diretoria em exercício;

16.18. As participantes, em se tratando de Sociedades por Ações, deverão apresentar as publicações nos Diários Oficiais dos seus respectivos Estatutos Sociais em vigor, acompanhados dos documentos de eleição de seus administradores.

16.19. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis;

16.20. Para as sociedades empresárias: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

16.21. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva;

Regularidade fiscal e trabalhista:

16.22. Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

16.23. Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual

16.24. Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, relativos aos Tributos federais, inclusive contribuições previdenciárias, tanto no âmbito Federal quanto no âmbito da procuradoria da Fazenda Nacional (Certidão Unificada, conforme portaria MF 358, de 05 de setembro de 2014, alterada pela Portaria MF nº 443, de 17 de outubro de 2014), assegurada a regra para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 43 da Lei Complementar Nº 123, de 14 de dezembro de 2006

16.25. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Fazenda Municipal do domicílio ou sede da interessada, assegurada a regra para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 43 da Lei Complementar Nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

16.26. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS: Certidão de Regularidade de Situação - CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal;

16.27. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943;

16.28. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

16.29. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

Qualificação Econômico-Financeira.

16.30. Certidão negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede do licitante; caso reste declarado que ficam excluídos os processos no âmbito do processo judicial eletrônico-PJE, a licitante necessariamente também precisa apresentar a certidão de distribuição PJE falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial.

16.31. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais;

16.32. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;

16.33. Os documentos referidos no item 9.23.2 limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;

16.34. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.

16.35. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;

16.36. Apresentar comprovação da situação financeira da empresa, assinada por contador, constatada mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas:

LG =
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

-------------------------------------------------------------------------

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG =   
Ativo Total

-------------------------------------------------------------------------------

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC =   
Ativo Circulante

-----------------------------------------------------------------------------

Passivo Circulante

16.37 As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da aquisição ou do item pertinente.

17. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE HABILITAÇÃO

17.1. Quando permitida a participação na licitação/aquisição de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.

17.2. Na hipótese de o fornecedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para assinatura do contrato ou da ata de registro de preços ou do aceite do instrumento equivalente, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

17.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

17.4. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

18. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

O custo estimado total da aquisição é de R$ 720.132,03 (setecentos e vinte mil, cento e trinta e dois reais e três centavos), conforme custos unitários apostos na tabela contida no ANEXO I

17. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
As despesas com o objeto a ser contratado estão programadas em dotação orçamentária, prevista no orçamento da Secretaria Municipal de Esportes.
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ESPECIFICAÇÕES DETALHADA DOS ITENS
	ITEM 
	DESCRIÇÃO

	1
	REDE TÊNIS DE CAMPO 
REDE DE TÊNIS DE CAMPO, OFICIAL COM 5 LONAS DE PVC SUPERIOR IMPERMEÁVEL DUBLADA COM TRIPLA COSTURA E 06 CM DE LARGURA NA COR BRANCA. E COSTURA DUPLA, MATERIAL DE POLIPROPILENO, COM 1,08 DE ALTURA X 12,80 DE COMPRIMENTO. 

	2
	REDE BASQUETE 
REDE DE BASQUETE PROFISSIONAL, COM FIO DE 06 MM EM MATERIAL DE SEDA, COM 12 ALÇAS COM CORDA PARA FIXAR NO ARO, COM 40 CM DE ALTURA.

	3
	PLACAR DE MARCAÇÃO 
PLACAR MANUAL DE MESA EM PVC RÍGIDO, MARCAÇÃO DE SETS E GOLS, PESANDO APROXIMADAMENTE 1000GRAMAS, E ALTURA APROXIMADAMENTE 20 CM E COMPRIMENTO APROXIMADAMENTE 60CM.

	4
	REDE VOLEIBOL 
REDE DE VOLEIBOL COM FIO 02 MM, COM DIMENSÕES 9,75 DE LARGURA X 01 DE ALTURA, COM 04 FAIXAS DE VINIL PISTA E CAMPO.

	5
	REDE FUTEBOL DE CAMPO 
KIT DE REDE PARA TRAVES DE FUTEBOL DE CAMPO (PAR), OFICIAL FIO 4MM, NYLON, REFORÇADO NA COR BRANCA.

	6
	REDE FUTSAL 
KIT DE REDE PARA TRAVES DE FUTSAL (PAR), OFICIAL FIO 4MM, NYLON, REFORÇADO NA COR BRANCA. (APRESENTAR AMOSTRA ILUSTRATIVA OU FÍSICA SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO)

	7
	BOLA FUTSAL 
BOLA DE FUTSAL OFICIAL, (TERMOTEC) - TECNOLOGIA DE TERMO FUSÃO, CIRCUNFERÊNCIA ESTIMADA 62 A 64 CM, QUANTIDADE MÍNIMA DE 8 GOMOS, PESO APROXIMADO DE 400/440 GRAMAS, MATERIAL LAMINADO EM PU.

	8
	BOLA FUTSAL ADULTO
BOLA DE FUTSAL OFICIAL MODELO ADULTO, (TERMOTEC) - TECNOLOGIA DE TERMO FUSÃO, CIRCUNFERÊNCIA ESTIMADA 62 A 64 CM, 11 GOMOS, PESO APROXIMADO DE 400/440 GRAMAS, MATERIAL LAMINADO EM PU.

	9
	BOLA FUTSAL JUVENIL
BOLA DE FUTSAL OFICIAL MODELO JUVENIL, (TERMOTEC) - TECNOLOGIA DE TERMO FUSÃO, CIRCUNFERÊNCIA ESTIMADA 55 A 58 CM, QUANTIDADE MÍNIMA DE 8 GOMOS, PESO APROXIMADO DE 350/380 GRAMAS, MATERIAL LAMINADO EM PU.

	10
	BOLA FUTSAL INFANTIL
BOLA DE FUTSAL OFICIAL MODELO INFANTIL, (TERMOTEC) - TECNOLOGIA DE TERMO FUSÃO, CIRCUNFERÊNCIA ESTIMADA 52 A 55 CM, QUANTIDADE MÍNIMA DE 8 GOMOS, PESO APROXIMADO DE 300/330 GRAMAS, MATERIAL LAMINADO EM PU

	11
	BOLA DE VOLEIBOL 
BOLA DE VOLEIBOL OFICIAL, MICROFIBRA, 18GOMOS, (TERMOTEC) - TECNOLOGIA DE TERMO FUSÃO, PESO APROXIMADO 260/280 GRAMAS, CIRCUNFERÊNCIA 65/76 CM, CÂMARA 6D, TECNOLOGIA NEOTEC. 

	12
	BOLA DE VOLEIBOL
BOLA DE VOLEIBOL OFICIAL, COM 18 GOMOS, SUA CIRCUNFERÊNCIA DE 65/67 CM, PESO 260/280 GRAMAS, “ULTRA FUSION” + PU SUPER SOFT OU PU LAMINADO

	13
	BOLA FUTEBOL DE CAMPO OFICIAL INFANTIL 
BOLA FUTEBOL DE CAMPO OFICIAL MODELO INFANTIL, (TERMOTEC) - TECNOLOGIA DE TERMO FUSÃO, POLIURETANO, CONTENDO 8 GOMOS, 55/59 CM, 400/450 GRAMAS.

	14
	BOLA FUTEBOL DE CAMPO OFICIAL ADULTO 
BOLA DE FUTEBOL DE CAMPO OFICIAL MODELO INFANTIL, TERMOTEC) - TECNOLOGIA DE TERMO FUSÃO, CONTENDO 8 GOMOS, 68/70 CM, POLIURETANO, 400/450 GRAMAS.

	15
	BOLA BASQUETE OFICIAL

BOLA DE BASQUETE OFICIAL ADULTO, CONSTRUÇÃO VULCANIZADA, COM PROCESSO ARACNUN E ACABAMENTO ANTIDESLIZANTE, SISTEMA AIRBILITY E CÂMARA 6D, PESO: APROXIMADAMENTE 600-650G; CIRCUNFERÊNCIA: 75-78 CM.

	16
	BOLA FUTEBOL SOCIETY 
BOLA FUTEBOL SOCIETY OFICIAL, A BASE DE BORRACHA BUTÍLICA, COM CÂMARA 6D COM SISTEMA DE BALANCEAMENTO, COM 6 DISCO COMPOSTOS SIMETRICAMENTE, COM PESO APROXIMADO DE 410/450 GRAMAS, 66/68 CM.

	17
	RAQUETE DE BEACH TÊNIS 
ESPUMA, FIBRA DE VIDRO, FIBRA DE CARBONO, ACETATO VINILO DE ETILENO, 50 X 37 X 4 CM; 980 G RAQUETE BEACH TENNIS DE ALTA QUALIDADE, DESENVOLVIDA EM CARBONO POSSUINDO ATÉ 28 FUROS, COM LINHA COM ALTA VELOCIDADE DE BATIDAS, DESENVOLVIDA PARA INICIANTES E INTERMEDIÁRIOS. COM PESO DA RAQUETE APROXIMADAMENTE: 330G, ESPESSURA: 21MM GRIP: 3/8 POLEGADAS COMPRIMENTO: 48,6CM NÚCLEO INTERNO: ESPUMA DE EVA FRAME: 50% CARBONO + 50% E 50% FIBRA DE VIDRO

	18
	BOLA FUTEVÔLEI OFICIAL 
BOLA OFICIAL DE FUTEVÔLEI, PADRÃO FIFA, NA COR AMARELA, LAMINADA 5, COM CIRCUNFERÊNCIA 68/70 CM E PESO APROXIMADO DE 410/450 GRAMAS.

	19
	BOLA DE BEACH TÊNIS OFICIAL 
KIT DE BOLINHAS BEACH TENNIS, DESENVOLVIDA EM MATERIAL DE FIBRA DE CARBONO COM PRESSURIZAÇÃO ESTABILIZADA. A BOLINHA CONTA COM HOMOLOGAÇÃO ITF STAGE 2, DE BORRACHA MACIA E ACABAMENTO EM FELTRO DE BAIXA PRESSURIZAÇÃO.

	20
	REDE PETECA 
REDE DE PETECA, OFICIAL PARA COMPETIÇÃO, FIO POLIETILENO TRANÇADO, 1,5 MM, MALHA 04X04 CM, LONA DE PVC NAS EXTREMIDADES SUPERIORES, DISPOSITIVOS PLÁSTICOS NAS EXTREMIDADES INFERIORES.

	21
	KIT SINALIZADOR PETECA ELÁSTICO DUPLA 
FACE KIT DE FITA SINALIZADORA DE MARCAÇÃO PARA QUADRA DE PETECA, COMPOSIÇÃO DE ELÁSTICO DUPLA FACE.

	22
	 PETECA OFICIAL, COM SISTEMA DE 
AMORTECEDOR, BASE DE BORRACHA, PENAS 
SINTÉTICAS, COM MARCADOR BRANCO.

	23
	BOMBA DE ENCHER BOLA 
BOMBA DE AR, CONFECCIONADA EM POLIPROPILENO, MANUAL PARA ENCHER BOLAS, COM TECNOLOGIA DOUBLE ACTION, QUE INFLA NOS 02 SENTIDOS, ACOMPANHADA DE UMA MANGUEIRA E AGULHAS.

	24
	POSTE DE QUADRA 
POSTE PARA QUADRA DE AREIA, COM REGULAGEM DE ALTURA DE 1,70/1,80/2,00/2,20 E 2,43 MTS + 55 CM PARA FIXAÇÃO, COM MATERIAL DE AÇO CARBONO DE 3” E PAREDE DE 2,00 MT DE ESPESSURA, COM PINTURA ELETROSTÁTICA EPÓXI, PARA EVITAR ENFERRUJAMENTO. SISTEMA DESLIZANTE DE FÁCIL MANUSEIO, ALÉM DE CATRACA PARA RETIRAR AS REDES E COM DIMENSÕES 1,80 MT DE ALTURA TOTAL. 

	25
	REDE DE BEACH E FUTEVOLEI 
REDE DE VÔLEI DE AREIA, FUTEVÔLEI E BEACH TÊNIS, COM COMPOSIÇÃO DE FIO 2,0 MM EM MATERIAL DE NYLON, COM TRATAMENTO UV E MALHA 5CM ENTRE OS NÓS, COM 4 FAIXAS DE POLIÉSTER DE 5 CM DE LARGURA NA BORDA SUPERIOR E INFERIOR E DE 15 CM NAS LATERAIS, COM ACOMPANHAMENTO DE CORDA GUIA E SAPATILHAS METÁLICAS, COM MEDIDA OFICIAL DE 9,50 LARGURA X 1,00 ALTURA, E PESO APROXIMADO DE 3,250 KG. 

	26
	JOGO DE XADREZ 
JOGO DE XADREZ GIGANTE EM CORINO.  CONTÉM 32 PEÇAS, MEDIDA DO TABULEIRO: 200X200 CM. PEÇA MENOR COM 15 CM DE ALTURA E PEÇA MAIOR COM 20 CM DE ALTURA.

	27
	CONE CHINÊS 
CONE PRATO (CHINÊS), COMPOSIÇÃO DE POLIETILENO, COM DIMENSÕES VARIÁVEIS DE 19 CM DE DIÂMETRO 7 CM DE ALTURA. (APRESENTAR AMOSTRA ILUSTRATIVA OU FÍSICA SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO) 

	28
	CONE PLASTICO 
CONE TRIANGULO (PIRÂMIDE) COM 23/24 CM DE ALTURA, COMPOSIÇÃO DE POLIETILENO. 

	29
	MESA TÊNIS DE MESA 
MESA PARA TÊNIS DE MESA PROFISSIONAL, EM MATERIAL DE MDF, COM COMPRIMENTO DE 2,74 METROS, LARGURA DE 1,525 METROS, COM ALTURA DO SOLO 76 CM, E ALTURA DA REDE DE15,25 CM, COM A SUA SUPERFÍCIE NA COR ESCURA, COM AS SUAS EXTREMIDADES LATERAIS NA COR BRANCA, SEGUNDO A NORMA PADRÃO DA ITTF. 

	30
	BOLA TÊNIS DE MESA 
BOLA DE TÊNIS DE MESA, NAS CORES BRANCA OU LARANJA, COM PESO DE 2,74 GRAMAS E TAMANHO 40 MM DE DIÂMETRO.

	31
	RAQUETE TENIS DE MESA 
RAQUETE PROFISSIONAL CLÁSSICA PARA TÊNIS DE MESA, SENDO MATERIAL DE MADEIRA LEVE, REVESTIDA COM AMORTECEDORES DE BORRACHA, NOS 02 LADOS. 

	32
	REDE DE TENIS DE MESA OFICIAL 
REDE PARA TÊNIS DE MESA, PROFISSIONAL, COM SUPORTE DE FERRO PARA FIXAR NAS DUAS EXTREMIDADES LATERAIS DA MESA. 

	33
	COLETES ESPORTIVOS DUPLA FACE - TAMANHOS - P – M – G
CORES: AZUL/AMARELO, VERDE/VERMELHO

	34
	HALTERES PARA HIDROGINÁSTICA ÉVA ALTA PERFORMANCE 1KG /2KG. 

	35
	COLCHONETES PARA TREINO E ATIVIDADES FÍSICAS 100X60X3
PROFISSIONAL AZUL/PRETO

	36
	TROFÉUS PERSONALIZADOS PARA FUTEBOL DE CAMPO 
CAMPEÃO / VICE CAMPEÃO/ GOLEIRO/ ARTILHEIRO/ DESTAQUE

	37
	TROFÉUS PERSONALIZADOS PARA FUTEBOL DE FUTSAL 
CAMPEÃO / VICE CAMPEÃO/ GOLEIRO/ ARTILHEIRO/ DESTAQUE 

	38
	TROFÉUS PERSONALIZADOS PARA JOGOS DE CARTAS
CAMPEÃO / VICE CAMPEÃO/ DESTAQUE 

	39
	TROFÉUS PERSONALIZADOS PARA JOGOS DE SINUCA
TROFÉUS PERSONALIZADOS PARA JOGOS DE SINUCA



	40
	MEDALHAS PERSONALIZADAS PARA MODALIDADES ESPORTIVAS: FUTEBOL, FUTSAL, HANDEBOL, CICLISMO, VOLEIBOL. NATAÇÃO. TAEKWONDO
OURO, PRATA, BRONZE 

	41
	PRANCHAS EM EVA PARA NATAÇÃO

	42
	ESPAGUETES PARA HIDROGINÁSTICA CORES VARIADAS

	43
	PROTETOR GENITAL PARA TAEKWONDO

	44
	PROTETOR PEITORAL PARA TAEKWONDO

	45
	CAPACETES PROTEÇÃO CABEÇA TAEKWONDO

	46
	APARADOR DE CHUTES TAEKWONDO

	47
	CANELEIRA PARA TAEKWONDO

	48
	PROTETOR BUCAL PARA TAEKWONDO

	49
	PROTETOR ANTEBRAÇO PARA TAEKWONDO

	50
	COQUILHA MASCULINA PARA TAEKWONDO

	51
	COQUILHA FEMININO PARA TAEKWONDO

	52
	TATAME 1X1, 30MM 

	53
	JOGO DE CARTÕES DE ARBITRAGEM

	54
	JOGO DE BANDEIRINHAS PARA CAMPO

	55
	APITOS PROFISSIONAL DE ARBITRAGEM

	56
	BOLSA DE MASSAGEM  

	57
	ESCADA DE AGILIDADE E EXERCÍCIOS 5M

	58
	CONJUNTO DE PRATOS PARA ATIVIDADES FÍSICAS - CORES VARIADAS

	59
	CONJUNTO DE CONES PARA ATIVIDADES FÍSICAS – CORES VARIADAS

	60
	CONES MÉDIOS COM BARRAS  

	61
	CONJUNTO DE UNIFORMES 18 CAMISAS

	62
	CONJUNTO UNIFORMES COMISSÃO TÉCNICA

	63
	TOCA DE NYLON NATAÇÃO

	64
	BOMBA DE ENCHER BOLAS 

BOMBA DE AR MANUAL E 01 BICO ADAPTADOR PARA BOLA EM AÇO. -TAMANHO: 12. (29 CM DE COMPRIMENTO TOTAL). -COMPOSIÇÃO: BORRACHA, FERRO E PLÁSTICO. -BICO PARA BOLA: 3,7CM.

	65
	GARRAFAS TÉRMICAS  

	66
	LUVA DE GOLEIRO

	67
	PALETAS PARA VIOLÃO

	68
	PELE RESPOSTA PARA INSTRUMENTOS TAROL/ BUMBO/ SURDO/

	69
	SACOS PARA ARMAZENAMENTO DE BOLAS 

	70
	REDES DE PROTEÇÃO PARA QUADRA 05ALTX30LARG FIO 04 NYLON 

	71
	CRONÔMETRO 

	72
	MEDALHAS SIMPLES 05 CM OURO

	73
	MEDALHAS SIMPLES  05CM PRATA 

	74
	MEDALHAS SIMPLES 05 CM BRONZE

	75
	DISCO DE EQUILÍBRIO

	76
	MINI GOLS PARA TREINO INFANTIL 

	77
	BAMBOLÉS CORES VARIADAS 

	78
	PRANCHETA MAGNÉTICA TREINADOR

	79
	PLACAR DE LED PARA JOGOS E CAMPEONATOS 135CM X 71CM 
WIFI USO EXTERNO

	80
	PAR DE CANELEIRA 1KG

	81
	PAR DE CANELEIRAS 2KG

	82
	FAIXA ELÁSTICA PARA RETA (THERABAND OU SIMILARES)

	83
	JOGO DE BOLICHE

	84
	JOGO DE DOMINÓ

	85
	CONES MÉDIOS

	86
	BOLA DE BORRACHA 

	87
	JOGO DE DAMA

	88
	CONES GRANDES 

	89
	CORDAS 5M

	90
	RELOGIO PARA XADREZ

	91
	CONJUNTO BANDEIRAS TARUMIRIM, MINAS GERAIS.BRASIL, DUPLA FACE, USO INTERNO E EXTERNO, ALTA DURABILIDADE, MASTRO E BASE

	92
	CONJUNTO UNIFORME CAMISA, CALÇÃO E MEIÃO

	93
	CONJUNTO CIRCUITO COM CORDA, CONTENDO CADA: 10 CONES DEMARCATÓRIOS FURADOS 5 NIVEIS COM BARREIRAS, DESMONTÁVEIS, 5 MINI BANDEIRAS DE SINALIZAÇÃO, 10 PRATOS DEMARCATÓRIOS, ESCADA DE AGILIDADE 5M 1 CORDA, 1 CRONOMETRO 1 APITO COM CORDÃO 8 ARGOLAS COM BOLSA PARA GUARDAR

	94
	KIT BADMINTON CONTENDO DUAS RAQUETES, 1 PETECA E 1 REDE CADA

	95
	KIT DE BOCHA, CONTENDO  4 BOLAS BRANCAS, 4 BOLAS PRETAS, E UMA BOLA VERMELHA

	96
	ARO DE BASQUETE COM REDE DE ENCAIXE DE PAREDE

	97
	MEDALHAS MEDIAS OURO, PRATA, BRONZE

	98
	LUVAS DE BOXE


PROPOSTA (TIMBRE DA EMPRESA)
	ITEM
	DESCRIÇÃO
	UNIDADE
	QUANTIDADE
	VALOR UNITÁRIO
	VALOR TOTAL

	1
	REDE TÊNIS DE CAMPO
REDE DE TÊNIS DE CAMPO, OFICIAL COM 5 LONAS DE PVC SUPERIOR IMPERMEÁVEL DUBLADA COM TRIPLA COSTURA E 06 CM DE LARGURA NA COR BRANCA. E COSTURA DUPLA, MATERIAL DE POLIPROPILENO, COM 1,08 DE ALTURA X 12,80 DE COMPRIMENTO.
	UNIDADE
	1
	
	

	2
	REDE BASQUETE
REDE DE BASQUETE PROFISSIONAL, COM FIO DE 06 MM EM MATERIAL DE SEDA, COM 12 ALÇAS COM CORDA PARA FIXAR NO ARO, COM 40 CM DE ALTURA.
	UNIDADE
	16
	
	

	3
	PLACAR DE MARCAÇÃO
PLACAR MANUAL DE MESA EM PVC RÍGIDO, MARCAÇÃO DE SETS E GOLS, PESANDO APROXIMADAMENTE 1000GRAMAS, E ALTURA APROXIMADAMENTE 20 CM E COMPRIMENTO APROXIMADAMENTE 60CM.
	UNIDADE
	2
	
	

	4
	REDE VOLEIBOL
REDE DE VOLEIBOL COM FIO 02 MM, COM DIMENSÕES 9,75 DE LARGURA X 01 DE ALTURA, COM 04 FAIXAS DE VINIL PISTA E CAMPO.
	UNIDADE
	15
	
	

	5
	REDE FUTEBOL DE CAMPO
KIT DE REDE PARA TRAVES DE FUTEBOL DE CAMPO (PAR), OFICIAL FIO 4MM, NYLON, REFORÇADO NA COR BRANCA.
	UNIDADE
	10
	
	

	6
	REDE FUTSAL
KIT DE REDE PARA TRAVES DE FUTSAL (PAR), OFICIAL FIO 4MM, NYLON, REFORÇADO NA COR BRANCA. (APRESENTAR AMOSTRA ILUSTRATIVA OU FÍSICA SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO)
	UNIDADE
	20
	
	

	7
	BOLA FUTSAL

BOLA DE FUTSAL OFICIAL, (TERMOTEC) - TECNOLOGIA DE TERMO FUSÃO, CIRCUNFERÊNCIA ESTIMADA 62 A 64 CM, QUANTIDADE MÍNIMA DE 8 GOMOS, PESO APROXIMADO DE 400/440 GRAMAS, MATERIAL LAMINADO EM PU.
	UNIDADE
	80
	
	

	8
	BOLA FUTSAL ADULTO
BOLA DE FUTSAL OFICIAL MODELO ADULTO, (TERMOTEC) - TECNOLOGIA DE TERMO FUSÃO, CIRCUNFERÊNCIA ESTIMADA 62 A 64 CM, 11 GOMOS, PESO APROXIMADO DE 400/440 GRAMAS, MATERIAL LAMINADO EM PU.
	UNIDADE
	50
	
	

	9
	BOLA FUTSAL JUVENIL
BOLA DE FUTSAL OFICIAL MODELO JUVENIL, (TERMOTEC) - TECNOLOGIA DE TERMO FUSÃO, CIRCUNFERÊNCIA ESTIMADA 55 A 58 CM, QUANTIDADE MÍNIMA DE 8 GOMOS, PESO APROXIMADO DE 350/380 GRAMAS, MATERIAL LAMINADO EM PU.
	UNIDADE
	30
	
	

	10
	BOLA FUTSAL INFANTIL
BOLA DE FUTSAL OFICIAL MODELO INFANTIL, (TERMOTEC) - TECNOLOGIA DE TERMO FUSÃO, CIRCUNFERÊNCIA ESTIMADA 52 A 55 CM, QUANTIDADE MÍNIMA DE 8 GOMOS, PESO APROXIMADO DE 300/330 GRAMAS, MATERIAL LAMINADO EM PU
	UNIDADE
	20
	
	

	11
	BOLA DE VOLEIBOL
BOLA DE VOLEIBOL OFICIAL, MICROFIBRA, 18GOMOS, (TERMOTEC) - TECNOLOGIA DE TERMO FUSÃO, PESO APROXIMADO 260/280 GRAMAS, CIRCUNFERÊNCIA 65/76 CM, CÂMARA 6D, TECNOLOGIA NEOTEC.
	UNIDADE
	50
	
	

	12
	BOLA DE VOLEIBOL
BOLA DE VOLEIBOL OFICIAL, COM 18 GOMOS, SUA CIRCUNFERÊNCIA DE 65/67 CM, PESO 260/280 GRAMAS, “ULTRA FUSION” + PU SUPER SOFT OU PU LAMINADO
	UNIDADE
	20
	
	

	13
	BOLA FUTEBOL DE CAMPO OFICIAL INFANTIL

BOLA FUTEBOL DE CAMPO OFICIAL MODELO INFANTIL, (TERMOTEC) - TECNOLOGIA DE TERMO FUSÃO, POLIURETANO, CONTENDO 8 GOMOS, 55/59 CM, 400/450 GRAMAS.
	UNIDADE
	40
	
	

	14
	BOLA FUTEBOL DE CAMPO OFICIAL ADULTO
BOLA DE FUTEBOL DE CAMPO OFICIAL MODELO INFANTIL, TERMOTEC) - TECNOLOGIA DE TERMO FUSÃO, CONTENDO 8 GOMOS, 68/70 CM, POLIURETANO, 400/450 GRAMAS.
	UNIDADE
	80
	
	

	15
	BOLA BASQUETE OFICIAL

BOLA DE BASQUETE OFICIAL ADULTO, CONSTRUÇÃO VULCANIZADA, COM PROCESSO ARACNUN E ACABAMENTO ANTIDESLIZANTE, SISTEMA AIRBILITY E CÂMARA 6D, PESO: APROXIMADAMENTE 600-650G; CIRCUNFERÊNCIA: 75-78 CM.
	UNIDADE
	30
	
	

	16
	BOLA FUTEBOL SOCIETY
BOLA FUTEBOL SOCIETY OFICIAL, A BASE DE BORRACHA BUTÍLICA, COM CÂMARA 6D COM SISTEMA DE BALANCEAMENTO, COM 6 DISCO COMPOSTOS SIMETRICAMENTE, COM PESO APROXIMADO DE 410/450 GRAMAS, 66/68 CM.
	UNIDADE
	30
	
	

	17
	RAQUETE DE BEACH TÊNIS
ESPUMA, FIBRA DE VIDRO, FIBRA DE CARBONO, ACETATO VINILO DE ETILENO, 50 X 37 X 4 CM; 980 G RAQUETE BEACH TENNIS DE ALTA QUALIDADE, DESENVOLVIDA EM CARBONO POSSUINDO ATÉ 28 FUROS, COM LINHA COM ALTA VELOCIDADE DE BATIDAS, DESENVOLVIDA PARA INICIANTES E INTERMEDIÁRIOS. COM PESO DA RAQUETE APROXIMADAMENTE: 330G, ESPESSURA: 21MM GRIP: 3/8 POLEGADAS COMPRIMENTO: 48,6CM NÚCLEO INTERNO: ESPUMA DE EVA FRAME: 50% CARBONO + 50% E 50% FIBRA DE VIDRO
	UNIDADE
	20
	
	

	18
	BOLA FUTEVÔLEI OFICIAL
BOLA OFICIAL DE FUTEVÔLEI, PADRÃO FIFA, NA COR AMARELA, LAMINADA 5, COM CIRCUNFERÊNCIA 68/70 CM E PESO APROXIMADO DE 410/450 GRAMAS.
	UNIDADE
	30
	
	

	19
	BOLA DE BEACH TÊNIS OFICIAL
KIT DE BOLINHAS BEACH TENNIS, DESENVOLVIDA EM MATERIAL DE FIBRA DE CARBONO COM PRESSURIZAÇÃO ESTABILIZADA. A BOLINHA CONTA COM HOMOLOGAÇÃO ITF STAGE 2, DE BORRACHA MACIA E ACABAMENTO EM FELTRO DE BAIXA PRESSURIZAÇÃO.
	UNIDADE
	40
	
	

	20
	REDE PETECA
REDE DE PETECA, OFICIAL PARA COMPETIÇÃO, FIO POLIETILENO TRANÇADO, 1,5 MM, MALHA 04X04 CM, LONA DE PVC NAS EXTREMIDADES SUPERIORES, DISPOSITIVOS PLÁSTICOS NAS EXTREMIDADES INFERIORES.
	UNIDADE
	12
	
	

	21
	KIT SINALIZADOR PETECA ELÁSTICO DUPLA
FACE KIT DE FITA SINALIZADORA DE MARCAÇÃO PARA QUADRA DE PETECA, COMPOSIÇÃO DE ELÁSTICO DUPLA FACE.
	UNIDADE
	8
	
	

	22
	PETECA OFICIAL, COM SISTEMA DE
AMORTECEDOR, BASE DE BORRACHA, PENAS
SINTÉTICAS, COM MARCADOR BRANCO.
	UNIDADE
	50
	
	

	23
	BOMBA DE ENCHER BOLA
BOMBA DE AR, CONFECCIONADA EM POLIPROPILENO, MANUAL PARA ENCHER BOLAS, COM TECNOLOGIA DOUBLE ACTION, QUE INFLA NOS 02 SENTIDOS, ACOMPANHADA DE UMA MANGUEIRA E AGULHAS.
	UNIDADE
	12
	
	

	24
	POSTE DE QUADRA
POSTE PARA QUADRA DE AREIA, COM REGULAGEM DE ALTURA DE 1,70/1,80/2,00/2,20 E 2,43 MTS + 55 CM PARA FIXAÇÃO, COM MATERIAL DE AÇO CARBONO DE 3” E PAREDE DE 2,00 MT DE ESPESSURA, COM PINTURA ELETROSTÁTICA EPÓXI, PARA EVITAR ENFERRUJAMENTO. SISTEMA DESLIZANTE DE FÁCIL MANUSEIO, ALÉM DE CATRACA PARA RETIRAR AS REDES E COM DIMENSÕES 1,80 MT DE ALTURA TOTAL.
	UNIDADE
	10
	
	

	25
	REDE DE BEACH E FUTEVOLEI
REDE DE VÔLEI DE AREIA, FUTEVÔLEI E BEACH TÊNIS, COM COMPOSIÇÃO DE FIO 2,0 MM EM MATERIAL DE NYLON, COM TRATAMENTO UV E MALHA 5CM ENTRE OS NÓS, COM 4 FAIXAS DE POLIÉSTER DE 5 CM DE LARGURA NA BORDA SUPERIOR E INFERIOR E DE 15 CM NAS LATERAIS, COM ACOMPANHAMENTO DE CORDA GUIA E SAPATILHAS METÁLICAS, COM MEDIDA OFICIAL DE 9,50 LARGURA X 1,00 ALTURA, E PESO APROXIMADO DE 3,250 KG.
	UNIDADE
	10
	
	

	26
	JOGO DE XADREZ
JOGO DE XADREZ GIGANTE EM CORINO.  CONTÉM 32 PEÇAS, MEDIDA DO TABULEIRO: 200X200 CM. PEÇA MENOR COM 15 CM DE ALTURA E PEÇA MAIOR COM 20 CM DE ALTURA.
	UNIDADE
	40
	
	

	27
	CONE CHINÊS
CONE PRATO (CHINÊS), COMPOSIÇÃO DE POLIETILENO, COM DIMENSÕES VARIÁVEIS DE 19 CM DE DIÂMETRO 7 CM DE ALTURA. (APRESENTAR AMOSTRA ILUSTRATIVA OU FÍSICA SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO)
	UNIDADE
	100
	
	

	28
	CONE PLASTICO
CONE TRIANGULO (PIRÂMIDE) COM 23/24 CM DE ALTURA, COMPOSIÇÃO DE POLIETILENO.
	UNIDADE
	80
	
	

	29
	MESA TÊNIS DE MESA
MESA PARA TÊNIS DE MESA PROFISSIONAL, EM MATERIAL DE MDF, COM COMPRIMENTO DE 2,74 METROS, LARGURA DE 1,525 METROS, COM ALTURA DO SOLO 76 CM, E ALTURA DA REDE DE15,25 CM, COM A SUA SUPERFÍCIE NA COR ESCURA, COM AS SUAS EXTREMIDADES LATERAIS NA COR BRANCA, SEGUNDO A NORMA PADRÃO DA ITTF.
	UNIDADE
	8
	
	

	30
	BOLA TÊNIS DE MESA
BOLA DE TÊNIS DE MESA, NAS CORES BRANCA OU LARANJA, COM PESO DE 2,74 GRAMAS E TAMANHO 40 MM DE DIÂMETRO.
	UNIDADE
	200
	
	

	31
	RAQUETE TENIS DE MESA
RAQUETE PROFISSIONAL CLÁSSICA PARA TÊNIS DE MESA, SENDO MATERIAL DE MADEIRA LEVE, REVESTIDA COM AMORTECEDORES DE BORRACHA, NOS 02 LADOS.
	UNIDADE
	20
	
	

	32
	REDE DE TENIS DE MESA OFICIAL
REDE PARA TÊNIS DE MESA, PROFISSIONAL, COM SUPORTE DE FERRO PARA FIXAR NAS DUAS EXTREMIDADES LATERAIS DA MESA.
	UNIDADE
	10
	
	

	33
	COLETES ESPORTIVOS DUPLA FACE - TAMANHOS - P – M – G

CORES: AZUL/AMARELO, VERDE/VERMELHO
	UNIDADE
	100
	
	

	34
	HALTERES PARA HIDROGINÁSTICA ÉVA ALTA PERFORMANCE 1KG /2KG.
	UNIDADE
	50
	
	

	35
	COLCHONETES PARA TREINO E ATIVIDADES FÍSICAS 100X60X3

PROFISSIONAL AZUL/PRETO
	UNIDADE
	120
	
	

	36
	TROFÉUS PERSONALIZADOS PARA FUTEBOL DE CAMPO

CAMPEÃO / VICE CAMPEÃO/ GOLEIRO/ ARTILHEIRO/ DESTAQUE
	UNIDADE
	50
	
	

	37
	TROFÉUS PERSONALIZADOS PARA FUTEBOL DE FUTSAL

CAMPEÃO / VICE CAMPEÃO/ GOLEIRO/ ARTILHEIRO/ DESTAQUE
	UNIDADE
	30
	
	

	38
	TROFÉUS PERSONALIZADOS PARA JOGOS DE CARTAS

CAMPEÃO / VICE CAMPEÃO/ DESTAQUE
	UNIDADE
	30
	
	

	39
	TROFÉUS PERSONALIZADOS PARA JOGOS DE SINUCA

TROFÉUS PERSONALIZADOS PARA JOGOS DE SINUCA


	UNIDADE
	20
	
	

	40
	MEDALHAS PERSONALIZADAS PARA MODALIDADES ESPORTIVAS: FUTEBOL, FUTSAL, HANDEBOL, CICLISMO, VOLEIBOL. NATAÇÃO. TAEKWONDO

OURO, PRATA, BRONZE
	UNIDADE
	1000
	
	

	41
	PRANCHAS EM EVA PARA NATAÇÃO
	UNIDADE
	40
	
	

	42
	ESPAGUETES PARA HIDROGINÁSTICA CORES VARIADAS
	UNIDADE
	50
	
	

	43
	PROTETOR GENITAL PARA TAEKWONDO
	UNIDADE
	30
	
	

	44
	PROTETOR PEITORAL PARA TAEKWONDO
	UNIDADE
	30
	
	

	45
	CAPACETES PROTEÇÃO CABEÇA TAEKWONDO
	UNIDADE
	30
	
	

	46
	APARADOR DE CHUTES TAEKWONDO
	UNIDADE
	30
	
	

	47
	CANELEIRA PARA TAEKWONDO
	UNIDADE
	30
	
	

	48
	PROTETOR BUCAL PARA TAEKWONDO
	UNIDADE
	30
	
	

	49
	PROTETOR ANTEBRAÇO PARA TAEKWONDO
	UNIDADE
	30
	
	

	50
	COQUILHA MASCULINA PARA TAEKWONDO
	UNIDADE
	30
	
	

	51
	COQUILHA FEMININO PARA TAEKWONDO
	UNIDADE
	30
	
	

	52
	TATAME 1X1, 30MM
	UNIDADE
	120
	
	

	53
	JOGO DE CARTÕES DE ARBITRAGEM
	UNIDADE
	10
	
	

	54
	JOGO DE BANDEIRINHAS PARA CAMPO
	UNIDADE
	20
	
	

	55
	APITOS PROFISSIONAL DE ARBITRAGEM
	UNIDADE
	20
	
	

	56
	BOLSA DE MASSAGEM
	UNIDADE
	15
	
	

	57
	ESCADA DE AGILIDADE E EXERCÍCIOS 5M
	UNIDADE
	8
	
	

	58
	CONJUNTO DE PRATOS PARA ATIVIDADES FÍSICAS - CORES VARIADAS
	UNIDADE
	100
	
	

	59
	CONJUNTO DE CONES PARA ATIVIDADES FÍSICAS – CORES VARIADAS
	UNIDADE
	100
	
	

	60
	CONES MÉDIOS COM BARRAS
	UNIDADE
	30
	
	

	61
	CONJUNTO DE UNIFORMES 18 CAMISAS
	UNIDADE
	26
	
	

	62
	CONJUNTO UNIFORMES COMISSÃO TÉCNICA
	UNIDADE
	12
	
	

	63
	TOCA DE NYLON NATAÇÃO
	UNIDADE
	20
	
	

	64
	BOMBA DE ENCHER BOLAS
BOMBA DE AR MANUAL E 01 BICO ADAPTADOR PARA BOLA EM AÇO. -TAMANHO: 12. (29 CM DE COMPRIMENTO TOTAL). -COMPOSIÇÃO: BORRACHA, FERRO E PLÁSTICO. -BICO PARA BOLA: 3,7CM.
	UNIDADE
	10
	
	

	65
	GARRAFAS TÉRMICAS
	UNIDADE
	50
	
	

	66
	LUVA DE GOLEIRO
	UNIDADE
	10
	
	

	67
	PALETAS PARA VIOLÃO
	UNIDADE
	50
	
	

	68
	PELE RESPOSTA PARA INSTRUMENTOS TAROL/ BUMBO/ SURDO/
	UNIDADE
	40
	
	

	69
	SACOS PARA ARMAZENAMENTO DE BOLAS
	UNIDADE
	10
	
	

	70
	REDES DE PROTEÇÃO PARA QUADRA 05ALTX30LARG FIO 04 NYLON
	UNIDADE
	10
	
	

	71
	CRONÔMETRO
	UNIDADE
	10
	
	

	72
	MEDALHAS SIMPLES 05 CM OURO
	UNIDADE
	500
	
	

	73
	MEDALHAS SIMPLES  05CM PRATA
	UNIDADE
	500
	
	

	74
	MEDALHAS SIMPLES 05 CM BRONZE
	UNIDADE
	500
	
	

	75
	DISCO DE EQUILÍBRIO
	UNIDADE
	30
	
	

	76
	MINI GOLS PARA TREINO INFANTIL
	UNIDADE
	12
	
	

	77
	BAMBOLÉS CORES VARIADAS
	UNIDADE
	50
	
	

	78
	PRANCHETA MAGNÉTICA TREINADOR
	UNIDADE
	10
	
	

	79
	PLACAR DE LED PARA JOGOS E CAMPEONATOS 135CM X 71CM

WIFI USO EXTERNO
	UNIDADE
	4
	
	

	80
	PAR DE CANELEIRA 1KG
	UNIDADE
	50
	
	

	81
	PAR DE CANELEIRAS 2KG
	UNIDADE
	50
	
	

	82
	FAIXA ELÁSTICA PARA RETA (THERABAND OU SIMILARES)
	UNIDADE
	50
	
	

	83
	JOGO DE BOLICHE
	UNIDADE
	10
	
	

	84
	JOGO DE DOMINÓ
	UNIDADE
	10
	
	

	85
	CONES MÉDIOS
	UNIDADE
	100
	
	

	86
	BOLA DE BORRACHA
	UNIDADE
	140
	
	

	87
	JOGO DE DAMA
	UNIDADE
	25
	
	

	88
	CONES GRANDES
	UNIDADE
	60
	
	

	89
	CORDAS 5M
	UNIDADE
	100
	
	

	90
	RELOGIO PARA XADREZ
	UNIDADE
	20
	
	

	91
	CONJUNTO BANDEIRAS TARUMIRIM, MINAS GERAIS.BRASIL, DUPLA FACE, USO INTERNO E EXTERNO, ALTA DURABILIDADE, MASTRO E BASE
	UNIDADE
	30
	
	

	92
	CONJUNTO UNIFORME CAMISA, CALÇÃO E MEIÃO
	UNIDADE
	30
	
	

	93
	CONJUNTO CIRCUITO COM CORDA, CONTENDO CADA: 10 CONES DEMARCATÓRIOS FURADOS 5 NIVEIS COM BARREIRAS, DESMONTÁVEIS, 5 MINI BANDEIRAS DE SINALIZAÇÃO, 10 PRATOS DEMARCATÓRIOS, ESCADA DE AGILIDADE 5M 1 CORDA, 1 CRONOMETRO 1 APITO COM CORDÃO 8 ARGOLAS COM BOLSA PARA GUARDAR
	UNIDADE
	40
	
	

	94
	KIT BADMINTON CONTENDO DUAS RAQUETES, 1 PETECA E 1 REDE CADA
	UNIDADE
	20
	
	

	95
	KIT DE BOCHA, CONTENDO  4 BOLAS BRANCAS, 4 BOLAS PRETAS, E UMA BOLA VERMELHA
	UNIDADE
	20
	
	

	96
	ARO DE BASQUETE COM REDE DE ENCAIXE DE PAREDE
	UNIDADE
	30
	
	

	97
	MEDALHAS MEDIAS OURO, PRATA, BRONZE
	UNIDADE
	600
	
	

	98
	LUVAS DE BOXE
	UNIDADE
	5
	
	


Em atendimento ao Termo de Referência, apresento nossa proposta para Aquisição de materiais esportivos destinados a atender às demandas da Secretaria Municipal de Esportes do Município de Tarumirim/MG, procedimento licitatório que será realizado sob o Sistema de Registro de Preços, conforme Termo de Referência, objeto do referido processo, conforme planilha na plataforma:

Preço total da proposta R$
(POR EXTENSO) .
Prazo de validade da proposta: xx (xxx) dias.

Prazo para a entrega:
, após a ordem de compra.

A execução do objeto para a Secretaria Municipal de esporte ocorrerá de acordo com as especificações contidas no termo de  referência/ Ata de registro de preços/ Contrato/OCS.

Oferecemos garantia de qualidade e substituição dos materiais pelo período de xx (xx) xxx, conforme especificações técnicas definidas no termo de referência.
Estão inclusos no preço todos os custos e despesas, tais como e sem se limitar a: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxas de administração, materiais, e encargos sociais.

Estamos cientes e aceitamos as condições do Termo de Referência
especialmente as fixadas para pagamento e execução contidas no Termo de Referência.

Local e data
Diretor ou Representante Legal da Licitante.

ANEXO II

MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DE ___________ DE Nº __/2025 QUE ENTRE SI CELEBRAM DE UM LADO O MUNICÍPIO DE XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, E A EMPRESA________________.

O XXXXXXXXXXXXXXXXXX, Estado de Minas Gerais, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede na Rua XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrito no CNPJ sob o nº XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, representado pelo Srº PREFEITO Municipal XXXXXXXXXXXXXXX, Brasileiro, Portador da Cédula de Identidade nº XXXXXXXXXXXXXXXX e do CPF/MF sob o nº XXXXXXXXXXXXXXX, residente e domiciliado nesta cidade, no uso das atribuições que lhe são delegadas, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e, do outro lado a empresa (Razão Social), CNPJ nº XX.XXX.XXX/XX-XX, situada a (Endereço Completo), aqui representado por seu Sócio Administrador, Sr° (Nome Completo), (Nacionalidade), (Estado Civil), (Profissão), residente e domiciliado na (Endereço Completo), inscrito no CPF/MF sob o nº. XXX.XXX.XX-XX, portador do RG nº X.XXX.XXX – (Órgão Expedidor), daí por diante denominada CONTRATADA, em conformidade com a Processo Licitatório nº ___/2025 – Pregão Eletrônico nº __/2025, devidamente homologada pela Autoridade Superior em __/__/2025, nos termos da Lei nº. 14.133 e suas alterações, têm, entre si, justo e acordado o presente Contrato o qual fazem e na melhor forma de Direito, mediante as cláusulas e estipulações seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO, VALOR DA CONTRATAÇÃO E RUBRICA ORÇAMENTÁRIA.

1.1. A presente Ata de Registro de Preços decorre do processo licitatório nº xx/2025, modalidade pregão eletrônico nº xx/2025, Registro de Preços nº xx, cujo objeto é o registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais esportivos destinados a atender às demandas da Secretaria Municipal de Esporte do Município de Tarumirim/MG. 
1.2. A presente Ata de Registro de Preços tem seu valor total de R$ xxxxxxxxxxxxx.

1.3. Poderão ser utilizadas qualquer dotação orçamentária prevista no exercício do ano de 2025 destinadas ao pagamento do objeto licitado tendo em vista ser registro de preços. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Integra e completa a presente Ata de Registro de Preços para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições do Processo nº. XX/2025, Pregão Eletrônico nº XX/2025, Registro de Preços bem como a proposta da CONTRATADA, anexos e pareceres que formam o Processo Licitatório, independente de transcrição.

CLAÚSULA SEGUNDA- DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DEMAIS INFORMAÇÕES. 

2.1 O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado por igual período, desde que comprovada a vantajosidade dos valores.
2.2 A existência de preços registrados não obriga o município de Tarumirim a firmar as contratações que dela poderão advir, facultando-se a realização de processo específico para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

2.3. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, salvo nas hipóteses do art. 124, II, “d” da Lei 14.133.

2.3.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados nas seguintes situações: 

A - Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei 14.133 de 2021.

B - Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados.

2.3.2. A Administração Pública realizará pesquisa de preços dentro de 180 dias para fins de análise dos preços, na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o órgão ou a entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

2.3.3. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

2.3.4. Na hipótese prevista no item 2.3.2, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado.

2.3.5. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos no edital e neste termo de referência, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção de contratação mais vantajosa.

2.3.6. Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços, para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual. 2.3.7.  Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente

que o impossibilite de cumprir o compromisso.

2.3.8. Para fins do disposto no item 2.3.7, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

2.3.9. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou pela entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas 

na Lei 14.133 de 2021 e na legislação aplicável. 

2.3.10. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do disposto no 2.3.3 o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados.

2.3.11. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, e adotará as medidas cabíveis

Para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

2.3.12. Na hipótese de comprovação do disposto no item 2.3.6 e 2.3.7, o órgão ou a entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo marcado.

2.3.13. O órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual.
2.4. Será aceito registro de mais de um fornecedor, desde que aceitem cotar o objeto em preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de contratação sendo respeitada a ordem de classificação. 

2.5. Para aplicação do item 2.4, após homologada a licitação, a formalização do cadastro reserva, será incluído na ata na forma de anexo o registro. 

a) Dos licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar os bens, com preços iguais aos do adjudicatário, observada a ordem de classificação na licitação;

b) Dos licitantes ou dos fornecedores que mantiverem sua proposta original e

c) Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados na ata.

2.6. O registro a que se refere o item 2.4 tem por objetivo a formação de cadastro reserva, para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

2.6.1. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro reserva mencionado no item 2.4, somente será efetuada quando houver a necessidade da contratação do licitante remanescente, nas seguintes hipóteses: 

a) Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidas no edital;

b) Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços nas hipóteses prevista em edital.

2.7 A Ata de Registro de Preços poderá ser canceladas quando: 

a) Descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado;

b) não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;

c) Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista neste edital;

d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

2.8. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

a) por razão de interesse público;

b) a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

c) se não houver êxito nas negociações quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por motivo superveniente.

CLAÚSULA TERCEIRA DO FORNCEIMENTO E DA FORMA DE PAGAMENTO 

3.1. O fornecimento deverá ser precedido de ordem de fornecimento do gestor da pasta

3.2. O pagamento será realizado no prazo de até́ 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

3.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.

3.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, nos termos do Art. 90, §21 da Lei no 14.133/2021.

3.4.1. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á́ após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

3.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

3.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

3.7. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

3.8. Além do disposto no subitem acima, poderá́ a autoridade competente, na forma do art. 9o da Medida Provisória no 1.047/21, dispensar a apresentação de documentação de regularidade fiscal ou trabalhista (salvo a comprobatória de regularidade com a Seguridade Social), de forma excepcional e justificada, no caso de haver restrição de fornecedores ou prestadores de serviços.

3.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

3.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

CLAÚSULA QUARTA- DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Não será permitida adesão à Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação.
CLAÚSULA QUINTA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

5.1. Receber o objeto nos prazos e condições estabelecidos no contrato;

5.2. Verificar, logo após entrega dos materiais, se o objeto fornecido corresponde às especificações técnicas constantes do edital, do termo de referência e da proposta vencedora;

5.3. Atestar a conformidade do objeto entregue, incluindo a observância quanto à qualidade, integridade e quantidade;

5.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais por meio de servidor ou comissão especialmente designada, nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021;

5.5. Efetuar o pagamento à contratada pelos serviços prestados e bens fornecidos, observadas as condições, prazos e valores previstos no contrato;

5.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, nem por eventuais danos causados a terceiros em decorrência de atos, omissões, empregados, prepostos ou subordinados da contratada.

CLAÚSULA SEXTA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

6.1. Cumprir todas as obrigações previstas no presente Termo de Referência, edital e proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e encargos decorrentes da correta execução do objeto;

6.2. Fornecer os materiais de acordo com os parâmetros de qualidade exigidos conforme termo de referência;

6.3. Efetuar o fornecimento no prazo de 5 dias úteis horas a contar da requisição por parte da Secretaria de Esportes.

6.4. Responsabilizar-se integralmente pela qualidade e integridade dos materiais fornecidos, bem como pelos serviços prestados, respondendo por vícios ou defeitos, nos termos dos arts. 12 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990), providenciando substituição ou reparo imediato, às suas expensas, no prazo máximo de 07 (sete) dias a contar da notificação da contratante;

6.5 Comunicar formalmente à contratante, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, eventuais motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo de entrega, devidamente comprovados;

6.6. Manter, durante toda a vigência do contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, nos termos do art. 121 da Lei nº 14.133/2021;

6.7. Indicar representante (preposto) devidamente autorizado para acompanhar a execução do contrato e responder pela contratada perante a Administração;

6.8. Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a documentação na fase de habilitação, conforme a legislação fiscal vigente;

6.9. Executar todas as obrigações assumidas de acordo com a melhor técnica, observando rigorosamente os preceitos legais, normas de vigilância sanitária, normas municipais e estaduais aplicáveis, e as especificações contratuais.

CLAÚSULA SÉTIMA- DA EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO.

7.1. A presente Ata de Registro de Preços deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

7.2. A execução da Ata de Registro de Preços deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7º da Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição.

7.2.1. O fiscal da execução da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

7.2.2. O fiscal da ARP informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.

7.2.3. O fiscal da ARP será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual.

7.3. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante o fornecimento do bem para representá-lo na execução da ARP.

7.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto deste ARP em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados.

7.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução da ARP, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante.

7.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução da ARP.

7.6.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato nem restringir a regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive perante o registro de imóveis, ressalvada a hipótese prevista no § 2º do art. 121 da Lei 14.133/2021.

7.6.2. Exclusivamente nas contratações de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, a Administração responderá solidariamente pelos encargos previdenciários e subsidiariamente pelos encargos trabalhistas se comprovada falha na fiscalização do cumprimento das obrigações do contratado.

7.6.3. Nas contratações de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, para assegurar o cumprimento de obrigações trabalhistas pelo contratado, a Administração, mediante disposição em edital ou em contrato, poderá, entre outras medidas:

I
- Exigir caução, fiança bancária ou contratação de seguro-garantia com cobertura para verbas rescisórias inadimplidas;

II
- Condicionar o pagamento à comprovação de quitação das obrigações trabalhistas vencidas relativas ao contrato;

III
- Efetuar o depósito de valores em conta vinculada;

IV
- Em caso de inadimplemento, efetuar diretamente o pagamento das verbas trabalhistas, que serão deduzidas do pagamento devido ao contratado;

V
- Estabelecer que os valores destinados a férias, a décimo terceiro salário, a ausências legais e a verbas rescisórias dos empregados do contratado que participarem da execução dos serviços contratados serão pagos pelo contratante ao contratado somente na ocorrência do fato gerador.

7.6.4. Os valores depositados na conta vinculada a que se refere o inciso III do § 3º deste artigo são absolutamente impenhoráveis.

7.6.5. O recolhimento das contribuições previdenciárias observará o disposto no art. 31 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

7.6.6. Na execução da ARP e sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, o contratado somente poderá subcontratar o item 06 do termo de referência.
CLAÚSULA OITAVA- DAS SANÇOES ADMINSTRATIVAS

8.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:
· der causa à inexecução parcial do contrato;
· der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
· der causa à inexecução total do contrato;
· ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
· apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
· praticar ato fraudulento na execução do contrato;
· comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
· praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
8.1.1. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
8.1.2. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
8.1.3. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
8.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave.
8.1.4. Multa:
8.1.4.1. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobreo o valor total do contrato, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para a apresentação, suplementação ou reposição da garantia.  

8.1.4.2. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentação, suplementação ou reposição da garantia autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

8.1.4.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante.
8.1.4.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.
8.1.4.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
8.1.4.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
8.1.4.7. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
8.1.4.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
8.1.4.9. Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial.
8.1.4.10. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no Sicaf serão considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas.
8.1.4.11. Na aplicação das sanções serão considerados:
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante; e
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
8.1.4.12. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei.
8.1.4.13. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo de Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.
8.1.4.14. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.
8.1.4.15. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.
8.1.4.16. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o Contratado possua com o mesmo órgão ora Contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

CLAÚSULA NONA- DOS CASOS OMISSOS

9.1. Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA- DAS ALTERAÇÕES

10.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

10.2 O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado dos preços registrados. 

10.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

10.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do Contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês.

10.5. Registros que não caracterizam alterações contratuais podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DO FORO

11.1 Fica definido o Foro da Comarca de Tarumirim-MG para dirimir os litígios que decorrerem da execução contratual que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021.

Tarumirim XX de XXXXXXXXXXXXXX.

_______________________________________
CONTRATANTE

__________________________________________

CONTRATADA

MINUTA DO CONTRATO.

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE ___________ DE Nº __/2025 QUE ENTRE SI CELEBRAM DE UM LADO O MUNICÍPIO DE XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, E A EMPRESA________________.

O XXXXXXXXXXXXXXXXXX, Estado de Minas Gerais, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede na Rua XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrito no CNPJ sob o nº XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, representado pelo Srº Prefeito Municipal XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, Brasileiro, Portador da Cédula de Identidade nº XXXXXXXXXXXXXXXX e do CPF/MF sob o nº XXXXXXXXXXXXXXX, residente e domiciliado nesta cidade, no uso das atribuições que lhe são delegadas, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e, do outro lado a empresa (Razão Social), CNPJ nº XX.XXX.XXX/XX-XX, situada a (Endereço Completo), aqui representado por seu Sócio Administrador, Sr°  (Nome Completo), (Nacionalidade), (Estado Civil), (Profissão), residente e domiciliado na (Endereço Completo), inscrito no CPF/MF sob o nº. XXX.XXX.XX-XX, portador do RG nº X.XXX.XXX – (Órgão Expedidor), daí por diante denominada CONTRATADA, em conformidade com a Processo Licitatório nº ___/2025 – Pregão Eletrônico nº __/2025, devidamente homologada pela Autoridade Superior em __/__/2025, nos termos da Lei nº. 14.133 e suas alterações, têm, entre si, justo e acordado o presente Contrato o qual fazem e na melhor forma de Direito, mediante as cláusulas e estipulações seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO, VALOR DA CONTRATAÇÃO E RUBRICA ORÇAMENTÁRIA

1.1. Aquisição de materiais esportivos destinados a atender às demandas da Secretaria Municipal de Esporte do Município de Tarumirim/MG. 
1.2 O valor total deste contrato é de R$ XXXXXXXXXX, correspondente a proposta ofertada pela CONTRATADA.

1.3. As despesas correrão por conta da rubrica orçamentária: xxxxxxxxxxxxxxxx
PARÁGRAFO ÚNICO - Integra e completa o presente Instrumento de Contrato para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições do Processo nº. XX/2025, Pregão Eletrônico nº XX/2025 bem como a proposta da CONTRATADA, anexos e pareceres que formam o Processo Licitatório, independente de transcrição.

CLAÚSULA SEGUNDA- DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL

2.1. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado nos na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do Contratado, previstas neste instrumento.

2.3. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o Contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos: 

2.4. O Contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.5. A prorrogação contratual deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.6. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a renovação.

2..7 A contratação não poderá ser prorrogada quando o Contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação.

CLAÚSULA TERCEIRA – DA FORMA DE PAGAMENTO 

3.1. O fornecimento deverá ser precedido de ordem de fornecimento do gestor da pasta

3.2. O pagamento será realizado no prazo de até́ 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

3.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.

3.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, nos termos do Art. 90, §21 da Lei no 14.133/2021.

3.4.1. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á́ após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

3.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

3.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

3.7. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

3.8. Além do disposto no subitem acima, poderá́ a autoridade competente, na forma do art. 9o da Medida Provisória no 1.047/21, dispensar a apresentação de documentação de regularidade fiscal ou trabalhista (salvo a comprobatória de regularidade com a Seguridade Social), de forma excepcional e justificada, no caso de haver restrição de fornecedores ou prestadores de serviços.

3.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

3.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

CLAÚSULA QUARTA- DO REAJUSTAMENTO CONTRATUAL

4.1. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, pelo período de 12 (doze) meses a partir da data do orçamento estimado.

4.2. O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente mediante requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir da data limite do orçamento estimado, pela variação do IGP-M (Índice Geral de Preços do Mercado), tomando-se por base a data da apresentação da proposta.

4.3. A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores referentes a eventos físicos realizados a partir do 1° (primeiro) dia imediatamente subsequente ao término do 12º (décimo segundo) mês e, assim, sucessivamente, contado desde a data da apresentação da proposta e de acordo com a vigência do contrato.

4.4. Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou saldo contratual terá vigência e passará a ser praticado, pelo próximo período de 01 (um) ano, sem reajuste adicional e, assim, sucessivamente, durante a existência jurídica do contrato.

4.5. Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 124, Inciso II, Alínea d, da Lei 14.133/2021, mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado.

4.6. O reequilíbrio econômico deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que assegurem o levantamento adequado das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de guardar a justa remuneração do objeto contratado e no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido.

CLAÚSULA QUINTA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

5.1. Receber o objeto nos prazos e condições estabelecidos no contrato;

5.2. Verificar, a entrega dos equipamentos, se o objeto fornecido corresponde às especificações técnicas constantes do edital, do termo de referência e da proposta vencedora;

5.3. Atestar a conformidade do objeto entregue, incluindo a observância quanto à qualidade, integridade e quantidade;

5.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais por meio de servidor ou comissão especialmente designada, nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021;

5.5. Efetuar o pagamento à contratada pelos serviços prestados e bens fornecidos, observadas as condições, prazos e valores previstos no contrato;

5.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, nem por eventuais danos causados a terceiros em decorrência de atos, omissões, empregados, prepostos ou subordinados da contratada.

CLAÚSULA SEXTA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

6.1. Cumprir todas as obrigações previstas no presente Termo de Referência, edital e proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e encargos decorrentes da correta execução do objeto;

6.2. Fornecer os materiais de acordo com os parâmetros de qualidade exigidos conforme termo de referência;

6.3. Efetuar o fornecimento no prazo de 5 dias úteis a contar da requisição por parte da Secretaria de Esportes.

6.4. Responsabilizar-se integralmente pela qualidade e integridade dos materiais fornecidos, bem como pelos serviços prestados, respondendo por vícios ou defeitos, nos termos dos arts. 12 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990), providenciando substituição ou reparo imediato, às suas expensas, no prazo máximo de 07 (sete) dias a contar da notificação da contratante;

6.5 Comunicar formalmente à contratante, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, eventuais motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo de entrega, devidamente comprovados;

6.6. Manter, durante toda a vigência do contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, nos termos do art. 121 da Lei nº 14.133/2021;

6.7. Indicar representante (preposto) devidamente autorizado para acompanhar a execução do contrato e responder pela contratada perante a Administração;

6.8. Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a documentação na fase de habilitação, conforme a legislação fiscal vigente;

6.9. Executar todas as obrigações assumidas de acordo com a melhor técnica, observando rigorosamente os preceitos legais, normas de vigilância sanitária, normas municipais e estaduais aplicáveis, e as especificações contratuais.

CLAÚSULA SÉTIMA- DA EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO.

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

7.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7º da Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição.

7.2.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

7.2.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.

7.2.3. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual.

7.3. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante o fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato.

7.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados.

7.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante.

7.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato.

7.6.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato nem restringir a regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive perante o registro de imóveis, ressalvada a hipótese prevista no § 2º do art. 121 da Lei 14.133/2021.

7.6.2. Exclusivamente nas contratações de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, a Administração responderá solidariamente pelos encargos previdenciários e subsidiariamente pelos encargos trabalhistas se comprovada falha na fiscalização do cumprimento das obrigações do contratado.

7.6.3. Nas contratações de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, para assegurar o cumprimento de obrigações trabalhistas pelo contratado, a Administração, mediante disposição em edital ou em contrato, poderá, entre outras medidas:

I
- Exigir caução, fiança bancária ou contratação de seguro-garantia com cobertura para verbas rescisórias inadimplidas;

II
- Condicionar o pagamento à comprovação de quitação das obrigações trabalhistas vencidas relativas ao contrato;

III
- Efetuar o depósito de valores em conta vinculada;

IV
- Em caso de inadimplemento, efetuar diretamente o pagamento das verbas trabalhistas, que serão deduzidas do pagamento devido ao contratado;

V
- Estabelecer que os valores destinados a férias, a décimo terceiro salário, a ausências legais e a verbas rescisórias dos empregados do contratado que participarem da execução dos serviços contratados serão pagos pelo contratante ao contratado somente na ocorrência do fato gerador.

7.6.4. Os valores depositados na conta vinculada a que se refere o inciso III do § 3º deste artigo são absolutamente impenhoráveis.

7.6.5. O recolhimento das contribuições previdenciárias observará o disposto no art. 31 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

7.6.6. Na execução do contrato e sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, o contratado somente poderá subcontratar o item 06 do termo de referência.
CLAÚSULA OITAVA- DAS SANÇOES ADMINSTRATIVAS

8.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:
· der causa à inexecução parcial do contrato;
· der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
· der causa à inexecução total do contrato;
· ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
· apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
· praticar ato fraudulento na execução do contrato;
· comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
· praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
8.1.1. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
8.1.2. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
8.1.3. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
8.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave.
8.1.4. Multa:
8.1.4.1. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobreo o valor total do contrato, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para a apresentação, suplementação ou reposição da garantia.  

8.1.4.2. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentação, suplementação ou reposição da garantia autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

8.1.4.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante.
8.1.4.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.
8.1.4.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
8.1.4.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
8.1.4.7. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
8.1.4.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
8.1.4.9. Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial.
8.1.4.10. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no Sicaf serão considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas.
8.1.4.11. Na aplicação das sanções serão considerados:
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante; e
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
8.1.4.12. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei.
8.1.4.13. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo de Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.
8.1.4.14. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.
8.1.4.15. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.
8.1.4.16. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o Contratado possua com o mesmo órgão ora Contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

CLAÚSULA NONA- DOS CASOS OMISSOS

9.1. Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA- DAS ALTERAÇÕES

10.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

10.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação 

10.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

10.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do Contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês.

10.5. Registros que não caracterizam alterações contratuais podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DO FORO

11.1. Fica definido o Foro da Comarca de Tarumirim-MG para dirimir os litígios que decorrerem da execução contratual que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021.

Tarumirim XX de XXXXXXXXXXXXXX.

_______________________________________

CONTRATANTE 

_________________________________________

CONTRATADA

